
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 295/2024, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.  

 

Altera dispositivos da Lei 

Municipal 288/2023, e dá outras 

providências 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que à Câmara Municipal de Vera Mendes-PI, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O artigo 32, e os anexos I, II, III, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 32- Os cargos de provimento efetivo são ocupados mediante a 

realização prévia de concurso público, regidos pelo Regime Jurídico do 

Município e estão definidos no anexo I da presente Lei, os quais têm suas 

atribuições definidas nos incisos que seguem.  

 

(....) 

 

XXXVI- ANALISTA PROCESSUAL  

 

Compete o exercício de atividades que envolvam criatividade, 

supervisão, orientação e pesquisa especializada, em grau de alta 

complexidade, a execução, sob supervisão de tarefas de natureza 

acessória e complementar, em apoio às atividades meio e de recursos 

humanos ou fim da assessoria jurídica municipal, e outras atribuições 

compatíveis com sua especialização. 

 

 

ANEXO I 

 

QUADRO DE SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE VERA 

MENDES–PI 

 

GRUPO 01 – SERVIDORES DE NÍVEL SUPERIOR 

Nº CARGOS Vaga

s  

Carga 

horari

a 

Requisito  Vencimento 

(R$) 

01 Médico 02 40h Graduação em 

Medicina, expedido + 

Registro no órgão de 

classe 

13.000,00 

02 Médico 01 20h Graduação em 

Medicina, expedido + 

Registro no órgão de 

classe 

6.500,00 

03 Nutricionista 02 30h Graduação em Nutrição 

+ Registro no órgão de 

1.687,20 



 

 

classe 

04 Enfermeiro 02 40h Graduação em 

Enfermagem + Registro 

no órgão de classe 

3.163,50 

05 Odontólogo 01 40h Graduação em 

Odontologia + Registro 

no órgão de classe 

2.319,90 

06 Fisioterapeuta 01 30h Graduação em 

Fisioterapia+ Registro no 

órgão de classe 

2.636,25 

07 Fonoaudiólogo 01 30h Graduação em 

Fonoaudiologia + 

Registro no órgão de 

classe 

1.687,20 

08 Psicólogo 01 30h Graduação em 

Psicologia + Registro 

no órgão de classe 

1.687,20 

09 Assistente Social 02 30h Graduação em Serviço 

Social + Registro no 

órgão de classe 

1.687,20 

10 Profissional de Educação 

Física 

01 40h Graduação em 

Bacharelado em 

Educação Física + 

Registro no órgão de 

classe 

1.687,20 

11 Farmacêutico/Bioquímico 01 30h Graduação em 

Farmácia ou 

Biomedicina+ Registro 

no conselho de Classe 

1.687,20 

12 Médico Veterinário 01 40h Graduação em 

Medicina Veterinária + 

Registro no conselho de 

Classe 

1.687,20 

13 Pedagogo 01 40h Graduação em 

Pedagogia  

2.000,00 

15 Professor 20h – Nível 

Superior 

40 20hs Diploma de conclusão 

de curso de graduação 

de licenciatura plena na 

área pertinente ao 

ensino, expedidos por 

instituição de ensino 

devidamente 

reconhecida pelo 

Ministério da Educação 

Definido no 

Plano de Cargos 

e Salários da 

Categoria. 

16 Professor 40h – Nível 

Superior 

35 40h Diploma de conclusão 

de curso de graduação 

de licenciatura plena na 

área pertinente ao 

ensino, expedidos por 

Definido no 

Plano de Cargos 

e Salários da 

Categoria. 



 

 

instituição de ensino 

devidamente 

reconhecida pelo 

Ministério da Educação 

17 Engenheiro Civil 01 40h Graduação em 

Engenharia Civil+ 

Registro no conselho de 

Classe 

1.750,00 

18 Engenheiro Agrônomo 01 40h Graduação em 

Engenharia 

Agronômica + Registro 

no órgão de classe 

1.750,00 

19 Psicopedagogo 01 40h  Graduação em 

Psicopedagogia, ou 

Graduação em 

Psicologia com 

especialização em 

Psicopedagogia com 

duração mínima de 

360h e registro no CRP 

1.687,20 

20 Fiscal de Tributos 01 40h Graduação em Ciências 

Contábeis ou + Registro 

no órgão de classe 

1.750,00 

21 Analista Processual  01 30h Graduação em Direito 

ou Ciências Sociais 

Jurídicas + Registro na 

OAB 

2.500,00 

GRUPO 02 – SERVIDORES DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

22 Auxiliar Administrativo 32 40h Ensino médio  1430,00 

23 Auxiliar de Serviço de 

Saúde 

08 40h Ensino médio e Um Salário 

Mínimo 

24 Técnico em Saúde Bucal 02 40h Curso técnico na área Um Salário 

Mínimo 

25 Agente Comunitário de 

Saúde 

10 40h Ensino médio e curso 

técnico na área 

Piso Nacional 

26 Agente de Combate as 

Endemias 

03 40h Ensino médio  Piso Nacional 

27 Fiscal de Vigilância 

Sanitária 

01 40h Ensino médio e/ou 

curso técnico na área 

Um Salário 

Mínimo 

28 Técnico em Enfermagem 11 40h Curso técnico na área Um Salário 

Mínimo 

29 Técnico Agrícola 01 40h Curso técnico na área Um Salário 

Mínimo 

30 Entrevistador Social 01 40h Ensino Médio  Um salário 

Mínimo 

31 Operador do Sistema de 

Videomonitoramento 

04 12h x 

36h  

Ensino Médio  Um salário 

Mínimo 

32 Cuidador Escolar  08 40h Ensino Médio Um Salário 

Mínimo  



 

 

33 Orientador Social 02 40h Ensino Médio Um Salário 

Mínimo Vigente 

GRUPO 03 – SERVIDORES DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

34 Auxiliar de Serviços 

Gerais 

30 40h Nível Fundamental 

Completo 

Um Salário 

Mínimo 

35 Vigia 20 40h Nível Fundamental 

Completo 

Um Salário 

Mínimo 

36 Motorista 13 40h Ensino Fundamental 

Completo + CNH 

Um Salário 

Mínimo 

37 Monitor de Transporte e 

Apoio Escolar 

10 40h Nível Fundamental 

Completo 

Um Salário 

Mínimo 

38 Operador de Máquinas 

Pesadas 

02 40h Ensino Fundamental, 

CNH 

Cat. “D” e Curso 

Prático 

1.430,00 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES 

– PI 

 

Nº CARGOS QUANT. Carga 

Horária 

VENCIMENTO (R$) 

01 Chefe de Gabinete 01 40h 2.500,00 

02 Secretário Municipal  08 40h Subsídio Fixado em 

Lei específica 

03 Secretário Executivo 09 40h 1.500,00 

04 Assessor Jurídico 01 30h 2.500,00 

05 Gerente Municipal 04 40h 2.500,00 

06 Assessor Técnico Especial 04 40h 1.700,00 

07 Assessor de Comunicação 01 40h 1.500,00 

08 Assessor de Relações Institucionais 01 40h 1.500,00 

09 Motorista do Gabinete do Prefeito 01 40h 1.550,00 

10 Controlador Geral do Município 01 40h 2.500,00 

11 Auxiliar de Controle Interno 01 40h Um salário mínimo 

vigente 

12 Diretor de Unidade Básica de Saúde 03 40h 1.500,00 

13 Coordenador 20 40h Um salário mínimo 

vigente 

14 Coordenador de Ensino (Ensino 

Infantil, Ensino Fundamental I da Zona 

Rural, Ensino Fundamental I da Zona 

Urbana, Ensino Fundamental II da 

Zona Urbana) 

04 40h Um salário mínimo 

vigente 

15 Coordenação de Unidade Escolar 

 

04 40h Um salário mínimo 

vigente 



 

 

16 Coordenador de Educação de Jovens e 

Adultos-EJA (Urbano e Rural) 

02 40h Um salário mínimo 

vigente 

17 Coordenação Municipal de Inclusão 

Escolar 

01 40h Um salário mínimo 

vigente 

18 Chefe de Departamento  17 40h Um salário mínimo 

vigente 

19 Chefe da Junta de Serviço Militar 01 40h Um salário mínimo 

vigente 

20 Assessor Administrativo Especial  10 40h Um salário mínimo 

vigente 

21 Supervisor de Ensino – 40h 01 40h 1.500,00 

22 Coordenador Escolar – 40h 05 40h 1.550,00 

23 Diretor de Escola Municipal – 40h 05 40h 1.900,00 

24 Secretário Escolar – 40h 05 40h Um salário mínimo 

vigente 

25 Ouvidor Geral-40h 01 40h Um salário mínimo 

vigente  

26 Diretor de Regularização Fundiária 01 40h  1.800,00 

27 Chefe de Tesouraria 01 40h Um salário mínimo 

vigente 

 

 

 

ANEXO III 

QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES/ PI 

–  

SOMENTE PARA SERVIDORES EFETIVOS  

Denominações  Função Quantidade Valor (R$) 

 

Função Gratificada (Demais Cargos) FG-14 10 250,00 

Função Gratificada (Coordenadora de Unidade 

Escolar) 

FG-13 5 300,00 

Função Gratificada (Gerência da Proteção Social 

Especial) 

FG-12 01 400,00 

Função Gratificada (Chefe do Departamento de 

Arquivo e Protocolo) 

FG-11 01 300,00 

Função Gratificada (Equipe de apoio) FG-10 03 300,00 

Função Gratificada (Fiscal de Contrato) FG-9 04 300,00 

Função Gratificada (Gestor de Contrato) FG-8 04 300,00 



 

 

Função Gratificada (Comissão de Contratação) FG-7 03 300,00 

Função Gratificada (Agente de 

Contratação/Pregoeiro) 

FG-6 02 500,00 

Função Gratificada (Chefe de Tributos) FG – 5 01 600,00 

Função Gratificada (Controlador-Geral) FG – 4 01 600,00 

Função Gratificada (Diretor de Escola)  FG – 3 05 600,00 

Função Gratificada (Ouvidor) FG – 2 01 600,00 

Função Gratificada (Supervisor de Ensino) FG – 1 01 600,00 

 

 

 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as disposições 

em contrário.  

Vera Mendes-PI, em 28 de fevereiro de 2024.  

 

 

 

CARLOS JOSÉ DA SILVA  

Prefeito Municipal  
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